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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 285/05-08

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Marcos Antônio da Silva Gabral - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoNoÊxcll: Av. Armindo Auzier, no í448, Araújo Costa,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 03.019.535/0002-83 INscRrÇÂoEsr,c,nuÁ,L: 04.'146.059-6

FoxE: (92) 99116-0180 Fe.x: (92) 99416-2090

REGrsrRo No IPAÂM: 1008.18't í PRocEsso Ne: í056/T/05

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares - Fabricação de Gelo

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Av. Armindo Auzier, no 1448, Ara(tjo Costa, ltacoatiara-
AM.

Fru,lLro,los: Autorizar a fabricação e armazenamento de gelo em escama e em
cubos.

PorENctALPoLUrDoR/DEGRÂDAnon: Pequeno Ponro: Pequeno

Puzo or vllroADE DESTA Lrcoxç,1: 02 Alos.

Atenção:
. Estâ licetrça é composta de I I rcstrições e/ou condições constatrtes no verso, cujo nilo

cumprimento/âtetrdimerlto sujeitará a sua itlvalidaçío e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documeDto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvêl-
. Estâ licerçâ dcve permanecer râ localizsçâo da atividade e €xposts de forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALiDADE DESTA LICENÇA - LO N'285/05-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipâis, conforme art.24. daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 1056/T/05.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coletâ e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerâdos no empreendimenÍo devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

I 0. Apresentar â este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para a captaçâo de

efluentes, nos termos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM/N' l2117 de acordo com

os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos - CERH.
ll. Apresentff neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) cadastro da Arividâde (Modelo IPAAM)
b) Documento comprobatório do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento.


